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PORTARIA Nº 6.890, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 

“Nomeia os membros avaliadores integrantes da 

Comissão de Avaliação dos bens da 

Municipalidade a serem leiloados.” 

 

 O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe a legislação vigente, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para comporem a Comissão de Avaliação dos bens da 

Municipalidade, os seguintes membros: 

 

I – Adão Aparecido Amorem, MASP: 14.001; 

 

II – Alexandre Gimenez Vaz, MASP: 14.591; 

 

III – Wagner Alexandre dos Santos, MASP: 14.232;  

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 15 de abril de 2025. 

 

 

Felipe Teodoro Sanches 

Prefeito Municipal 


